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 1 anexo

Boa tarde.

Em resposta aos seus questionamentos, informamos detalhadamente o seguinte:

1)Solicitamos esclarecimentos quanto a necessidade de cartões personalizados
item  6.1.1.1.  para  as  empresas  que  apresentarem  soluções  tecnológicas
superiores  com  cartões  no  name  o  que  facilita  a  gestão  pelo  departamento
pessoal  no  armazenamento  e  distribuição  permitindo  inclusive  manter  uma
reserva técnica de cartões, estes cartões contam com número de identificação
único e intransferível e tecnologia NFC, permitindo também cadastro em carteiras
digitais em smartphones, tecnologia já comprovada no mercado proporcionando
segurança  aos  usuários  e  maior  versatilidade  de  utilização.  Está  correto  o
entendimento  de  que  as  empresas  que  apresentarem  tal  tecnologia  estão
dispensadas da personalização de cartões?

A empresa interessada deverá seguir estritamente as exigências contidas no edital e no
Termo de Referência. A disputa licitatória será julgada com base no maior desconto
apresentado entre empresas que atendam integralmente ao objeto especificado, e não
na superioridade tecnológica da solução ofertada.
Portanto, informamos que será mantida a exigência de cartões personalizados,
conforme disposto no item 6.1.1.1.

2)Recorro a vosso saber, requerendo esclarecimento sobre a necessidade de
apresentação da rede credenciada conforme exigido no item 6.4.1. do
regulamento em questão.
Especificamente, solicitamos confirmar o entendimento de que, para empresas
que operam com arranjos de pagamento abertos, abrangendo cartões
bandeirados, tais como Visa, Mastercard, Amex, entre outros, a apresentação da
lista de estabelecimentos credenciados pode ser dispensada.
Compreendemos que, nesse modelo de arranjo bandeirado, a aceitação dos
cartões ocorre em todo o território nacional, garantindo que, em qualquer
estabelecimento que utilize uma máquina de cartões que aceite a referida
bandeira, os cartões de auxílio-alimentação/refeição serão aceitos.



Dessa forma, ressaltamos que a apresentação de uma declaração cumpre o
requisito do item 6.4.1., especialmente nos casos em que o modelo de operação
assegura a aceitação dos cartões de forma ampla e irrestrita em
estabelecimentos que operem com as bandeiras mencionadas.
Assim sendo, indagamos: o entendimento sobre a dispensa da apresentação da
rede credenciada, nesses casos, está correto?
Sim. Empresas que operam sob arranjo aberto, com uso de cartões bandeirados (como
Visa,  Mastercard,  Elo),  são  admitidas,  desde  que  atendam  às  demais  exigências
editalícias.  Considerando  a  universalidade  de  aceitação  dessas  bandeiras,  está
dispensada a apresentação prévia de lista de rede credenciada no aplicativo, devendo,
contudo,  ser  assegurado  que  os  estabelecimentos  aceitos  respeitem  os  CNAEs
(alimentação  e  correlatos),  bem  como  seja  garantida  ampla  cobertura  geográfica
conforme solicitado no edital.

3)Com foco no compromisso com o meio ambiente, evitando excesso de
fabricações e descartes dos cartões, bem como facilitando a gestão dos
benefícios por parte da administração, considerando ainda a facilidade do
empregado em administrar em um único dispositivo seus benefícios, a empresa
que fornecer um único , desde que com os saldos separados conforme
regulamentação do PAT, atenderá às exigências deste Edital?

A Prefeitura Municipal de Bagé está descredenciada do Programa de
Alimentação do Trabalhador (PAT), conforme documentação em anexo no portal
Banrisul, o que desobriga o atendimento às exigências previstas na legislação
federal específica do PAT.
O benefício de auxílio-alimentação concedido aos servidores está regulamentado pelo
Art. 88 da Lei Complementar Municipal de Bagé nº 74, de 15 de agosto de
2022, não se aplicando, portanto, a obrigatoriedade de separação de saldos conforme a
regulamentação do PAT.
Dessa forma, o fornecimento de um único cartão é permitido, desde que este:

• Seja aceito em estabelecimentos comerciais do ramo de alimentação e
correlatos, conforme previsto na legislação municipal;

• Atenda às finalidades do benefício, permitindo ao servidor o acesso facilitado à
alimentação;

• Respeite os critérios operacionais definidos no Edital e no Termo de Referência.
4)Será aceito arranjo aberto e fechado?
Sim. Empresas que operam sob arranjo aberto, com uso de cartões bandeirados (como
Visa, Mastercard, Elo), são admitidas, desde que atendam às demais exigências
editalícias.

Atenciosamente,
Matheus Ariel Lopes Gonçalves.
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Boa tarde.

Em resposta aos seus questionamentos, informamos detalhadamente o seguinte:



1)Solicitamos esclarecimentos quanto a necessidade de cartões personalizados
item  6.1.1.1.  para  as  empresas  que  apresentarem  soluções  tecnológicas
superiores  com  cartões  no  name  o  que  facilita  a  gestão  pelo  departamento
pessoal  no  armazenamento  e  distribuição  permitindo  inclusive  manter  uma
reserva técnica de cartões, estes cartões contam com número de identificação
único e intransferível e tecnologia NFC, permitindo também cadastro em carteiras
digitais em smartphones, tecnologia já comprovada no mercado proporcionando
segurança  aos  usuários  e  maior  versatilidade  de  utilização.  Está  correto  o
entendimento  de  que  as  empresas  que  apresentarem  tal  tecnologia  estão
dispensadas da personalização de cartões?

A empresa interessada deverá seguir estritamente as exigências contidas no edital e no
Termo de Referência. A disputa licitatória será julgada com base no maior desconto
apresentado entre empresas que atendam integralmente ao objeto especificado, e 
na superioridade tecnológica da solução ofertada.
Portanto, informamos que será mantida a exigência de cartões personalizados
conforme disposto no item 6.1.1.1.

2)Recorro a vosso saber, requerendo esclarecimento sobre a necessidade de
apresentação da rede credenciada conforme exigido no item 6.4.1. do
regulamento em questão.
Especificamente, solicitamos confirmar o entendimento de que, para empresas
que operam com arranjos de pagamento abertos, abrangendo cartões
bandeirados, tais como Visa, Mastercard, Amex, entre outros, a apresentação da
lista de estabelecimentos credenciados pode ser dispensada.
Compreendemos que, nesse modelo de arranjo bandeirado, a aceitação dos
cartões ocorre em todo o território nacional, garantindo que, em qualquer
estabelecimento que utilize uma máquina de cartões que aceite a referida
bandeira, os cartões de auxílio-alimentação/refeição serão aceitos.
Dessa forma, ressaltamos que a apresentação de uma declaração cumpre o
requisito do item 6.4.1., especialmente nos casos em que o modelo de operação
assegura a aceitação dos cartões de forma ampla e irrestrita em
estabelecimentos que operem com as bandeiras mencionadas.
Assim sendo, indagamos: o entendimento sobre a dispensa da apresentação da
rede credenciada, nesses casos, está correto?
Sim. Empresas que operam sob arranjo aberto, com uso de cartões bandeirados (como
Visa,  Mastercard,  Elo),  são  admitidas,  desde  que  atendam  às  demais  exigências
editalícias.  Considerando  a  universalidade  de  aceitação  dessas  bandeiras,  está
dispensada a apresentação prévia de lista de rede credenciada no aplicativo, devendo,
contudo,  ser  assegurado  que  os  estabelecimentos  aceitos  respeitem  os  CNAEs
(alimentação  e  correlatos),  bem  como  seja  garantida  ampla  cobertura  geográfica
conforme solicitado no edital.

3)Com foco no compromisso com o meio ambiente, evitando excesso de
fabricações e descartes dos cartões, bem como facilitando a gestão dos



benefícios por parte da administração, considerando ainda a facilidade do
empregado em administrar em um único dispositivo seus benefícios, a empresa
que fornecer um único , desde que com os saldos separados conforme
regulamentação do PAT, atenderá às exigências deste Edital?

A Prefeitura Municipal de Bagé está descredenciada do Programa de
Alimentação do Trabalhador (PAT), conforme documentação em anexo no portal
Banrisul, o que desobriga o atendimento às exigências previstas na legislação
federal específica do PAT.
O benefício de auxílio-alimentação concedido aos servidores está regulamentado pelo
Art. 88 da Lei Complementar Municipal de Bagé nº 74, de 15 de agosto de
2022, não se aplicando, portanto, a obrigatoriedade de separação de saldos conforme a
regulamentação do PAT.
Dessa forma, o fornecimento de um único cartão é permitido, desde que este:

• Seja aceito em estabelecimentos comerciais do ramo de alimentação e
correlatos, conforme previsto na legislação municipal;

• Atenda às finalidades do benefício, permitindo ao servidor o acesso facilitado à
alimentação;

• Respeite os critérios operacionais definidos no Edital e no Termo de Referência.
4)Será aceito arranjo aberto e fechado?
Sim. Empresas que operam sob arranjo aberto, com uso de cartões bandeirados (como
Visa, Mastercard, Elo), são admitidas, desde que atendam às demais exigências
editalícias.

Atenciosamente,
Matheus Ariel Lopes Gonçalves.

--
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Prezados, meus sinceros cumprimentos.

Ao analisar o referido edital, surtiu as seguintes dúvidas:

1)Solicitamos  esclarecimentos  quanto  a  necessidade  de  cartões  personalizados  item
6.1.1.1.  para  as  empresas  que  apresentarem  soluções  tecnológicas  superiores  com
cartões no name o que facilita a gestão pelo departamento pessoal no armazenamento e
distribuição permitindo inclusive manter uma reserva técnica de cartões, estes cartões
contam com número de identificação único e intransferível e tecnologia NFC, permitindo
também cadastro em carteiras digitais em smartphones, tecnologia já comprovada no
mercado proporcionando segurança  aos  usuários  e  maior  versatilidade  de  utilização.
Está correto o entendimento de que as empresas que apresentarem tal tecnologia estão
dispensadas da personalização de cartões?

2)Recorro a vosso saber, requerendo esclarecimento sobre a necessidade
de apresentação da rede credenciada conforme exigido no item 
regulamento em questão.
Especificamente, solicitamos confirmar o entendimento de que, para
empresas que operam com arranjos de pagamento abertos, abrangendo



cartões bandeirados, tais como Visa, Mastercard, Amex, entre outros, a
apresentação da lista de estabelecimentos credenciados pode ser
dispensada.
Compreendemos que, nesse modelo de arranjo bandeirado, a aceitação
dos cartões ocorre em todo o território nacional, garantindo que, em
qualquer estabelecimento que utilize uma máquina de cartões que aceite
a referida bandeira, os cartões de auxílio-alimentação/refeição serão
aceitos.
Dessa forma, ressaltamos que a apresentação de uma declaração cumpre
o requisito do item 6.4.1., especialmente nos casos em que o modelo de
operação assegura a aceitação dos cartões de forma ampla e irrestrita em
estabelecimentos que operem com as bandeiras mencionadas.
Assim sendo, indagamos: o entendimento sobre a dispensa da
apresentação da rede credenciada, nesses casos, está correto?

3)Com foco no compromisso com o meio ambiente, evitando excesso de
fabricações e descartes dos cartões, bem como facilitando a gestão dos
benefícios por parte da administração, considerando ainda a facilidade do
empregado em administrar em um único dispositivo seus benefícios, a
empresa que fornecer um único cartão VA+VR, desde que com os saldos
separados conforme regulamentação do PAT, atenderá às exigências
deste Edital?

4)Será aceito arranjo aberto e fechado?

Atenciosamente,
Matheus Ariel Lopes Gonçalves.




